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EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.
MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL.
I - Acordo de Cooperação Técnica. Operacionalização do crédito consignado aos aposentados e pensionistas
do Regime Geral de Previdência Social, na forma prevista na Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003.
II - Observância: Arts. 6º, da Lei nº 10.820, de 2003; art. 184 da Lei nº 14.133/2021; Lei n° 13.019, de
2014; Decreto n° 8.726, de 2016; IN INSS n° 138, de 10/11/2022;
III - Recomendação para que seja adotado o presente parecer como PARECER REFERENCIAL, na forma
da  Orientação Normativa AGU nº 55, de 23 de maio de 2014, nos casos de celebração de Acordo de
Cooperação  Técnica que terá por finalidade formalizar ajustes que objetivem a operacionalização da
consignação de  descontos nos benefícios previdenciários, cujo titular tenha contraído empréstimo pessoal
consignado, cartão de  crédito consignado e/ou cartão consignado de benefício, na forma prevista na Lei nº
10.820, de 17 de dezembro  de 2003, concedido por instituições financeiras consignatárias acordantes em
benefícios elegíveis pagos pelo INSS. Necessidade de que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso
concreto se amolda aos termos da presente manifestação e cumpre todos os requisitos ora apontados.
IV - Só será dispensada a remessa dos processo administrativos à Procuradoria para análise individualizada,
se, necessariamente, houver a juntada dos seguintes documentos na respectiva instrução processual: (a) atestado
de  conformidade do processo com esta MJR; (b) certidão relativa a adoção  das minutas de Acordo de
cooperação  e Plano de trabálho identicas a anexa nesse parecer; (c) certificação que todas as recomendações
contidas nesta MJR foram atendidas; (d) lista de verificação documental, conforme subtópico sobre a instrução
processual constante nesta MJR; (e) cópia desta MJR, com o respectivo despacho de aprovação pelo Diretor de
Benefícios.
IV - Há hipóteses em que será necessário o encaminhamento do processo à Procuradoria para
análise individualizada, tais como:
(i) situações que apresentem questões jurídicas extraordinárias, diversas daquelas contidas no
rotineiro  procedimento para a celebração de ACT que objetivem a operacionalização da consignação de
descontos nos benefícios previdenciários, cujo titular tenha contraído empréstimo pessoal consignado, cartão de
crédito consignado e/ou cartão consignado de benefício, na forma prevista na Lei nº 10.820, de 17 de dezembro
de 2003, concedido por instituições financeiras consignatárias acordantes em benefícios elegíveis pagos pelo INSS
(ii) quando, no caso concreto, houver questão específica, como: alterações nas cláusulas da minuta do
Termo  e/ou Plano de Trabalho, modificações no objeto da Adesão, prorrogações do prazo de vigência e
readequações;
(iii)ocorrência de dúvidas jurídicas, a qualquer tempo, nos respectivos processos desta espécie
(iv) solicitação de atualização da presente MJR.
V - Revogação do PARECER REFERENCIAL n. 00001/2019/DAADM/CGMAD/PFE-INSS-SEDE/PGF/AGU
(NUP: nº 35000000799200612   c0349041), com redação dada pela  NOTA nº 00006/2021/DAAA/PFE-INSS-
SEDE/PGF/AGU (NUP: 35000000799200612)

 
 
 
 

1. DO CABIMENTO

 



1. Trata-se da elaboração de Parecer Referencial, em cumprimento aos requisitos estipulados na Orientação Normativa do
Advogado-Geral da União nº 55, de 23 de maio de 2014 (ON AGU nº 55/2014), e na Portaria do Procurador- Geral Federal n° 262, de
5 de maio de 2017:

 

                                  ORIENTAÇÃO NORMATIVA AGU Nº 55/2014 :
O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do art. 4º da
Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº
56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos enumerados
nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993: 
I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as questões
jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos
consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada
manifestação. 
II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos: 
a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e 
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples
conferência de documentos.

 

                                                 PORTARIA PGF Nº 262/2017: 
Art. 2º São requisitos para a elaboração de manifestação jurídica referencial: 
I - o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes que acarrete sobrecarga de trabalho devidamente
comprovada e venha a impactar, justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços
administrativos; e 
II - a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples
conferência de documentos. 
§ 1º As Orientações Normativas editadas pelo Advogado Geral da União e as orientações jurídicas firmadas pelo
Departamento de Consultoria da Procuradoria-Geral Federal - DEPCONSU e aprovadas pelo Procurador-Geral
Federal deverão ser observadas previamente à elaboração da manifestação jurídica referencial. 
§ 2º As Câmaras Permanentes e Provisórias auxiliarão o DEPCONSU na elaboração de suas orientações jurídicas
a respeito de manifestações jurídicas referenciais. 
§ 3º A manifestação jurídica referencial deverá conter capítulo específico destinado à demonstração dos requisitos
enunciados no caput.

 
2. Ao admitir a possibilidade de adoção de manifestação jurídica referencial, a ON AGU nº 55 e a Portaria PGF nº
262/2017 proporcionam o redimensionamento da atuação consultiva para análise das demandas e consultas jurídicas mais qualificadas,
prestigiando o princípio da eficiência e excelência no exercício das atividades consultivas.

 
3. A Procuradoria Federal Especializada junto ao Instituto Nacional do Seguro Social - PFE/INSS - SEDE, por meio
desta Coordenação-Geral de Matéria Administrativa, no âmbito deste processo administrativo, já analisou proposta de Portaria que
normatizou a padronização da instrução processual e atualizou as minutas-padrão de Acordo de Cooperação Técnica e de Plano de
Trabalho (em anexo ao presente parecer) destinadas a formalizar ajustes que objetivem a operacionalização do crédito consignado aos
aposentados e pensionistas do Regime Geral de Previdência Social, na forma prevista na Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003.

 
4. A utilização de minuta-padrão para o caso de referência tem a finalidade de propiciar a otimização dos trabalhos dos
órgãos desta Autarquia afetos ao tema, sem olvidar a segurança de que a regularidade jurídica do instrumento modelo foi previamente
atestada pelo órgão jurídico competente.

 
5. Conforme despacho do Coordenador da Equipe Nacional de Consultoria em Matéria de Parcerias e Residual
(seq. 8), há expectativa de tramitarem por esta Especializada mais 20 (vinte) processos administrativos que objetivam a
celebração de ajustes a que se refere esse opinativo, apenas neste semestre. Examina-se, pois, a existência de um significativo
número de processos, sem olvidar a expectativa de um número ainda maior, até o desenrolar final destes autos, o que
demonstra ser elevado o impacto que gera nas atividades da Consultoria Jurídica.

 
6. Tais processos, quando utilizam minutas padronizadas, ostentam aspectos burocráticos de simples conferência de
documentos e prazos, sem questões jurídicas relevantes. Destaca-se, também, que as conclusões das manifestações jurídicas
ordinariamente são as mesmas em vários processos, inclusive com idênticas e reiteradas recomendações. Desse modo, não há dúvidas
quanto à viabilidade em se adotar a presente peça como parecer referencial, dispensando-se a análise individualizada de tais processos
por este órgão de consultoria jurídica, salvo a existência de dúvida jurídica - caso em que deverão os autos ser encaminhados para
análise jurídica, observando-se o teor do art. 9º da Instrução Normativa Conjunta PGF/INSS nº 01, de 19 de março de 2010.



 
7. Dessa forma, salta ao olhos a necessidade de racionalizar o uso dos meios disponíveis na Administração Pública
visando à maximização do atendimento das demandas existentes no âmbito desta PFE, posto que tais processos, quando submetidos à
distribuição, em que pese sua baixa complexidade técnica, impactam a atuação dos procuradores lotados nas unidades envolvidas,
visto que acabam por exigir a devida atenção, dificultando, assim, a maior dedicação de tais servidores no que se refere à orientação
jurídica dos órgãos, seja por meio da análise de processos de maior complexidade jurídica, seja por meio da solução das dúvidas
jurídicas que diariamente acometem os gestores e que devem ser sanadas com a maior brevidade possível.

 
8. Assim, a presente manifestação visa registrar os apontamentos que a Procuradoria Federal Especializada junto ao
Instituto Nacional do Seguro Social – PFE/INSS – emite em seus pareceres jurídicos acerca da celebração de Acordo de Cooperação
Técnica que tem por finalidade formalizar ajustes que objetivem a operacionalização do crédito consignado aos aposentados e
pensionistas do Regime Geral de Previdência Social, na forma prevista na Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003, dispensando-se o
envio do processo para análise da PFE/INSS, conforme estabelecido na mencionada ON AGU nº 55.

 
9. Reforça-se o explicitado na parte final do inciso I da referida ON AGU nº 55, compete ao órgão assessorado (é dizer, a
autoridade competente para decidir o processo em questão), atestar, com respaldo em elementos objetivos demonstrados nos
autos do processo, que o assunto em tela é o tratado na manifestação jurídica referencial, por meio de despacho expresso, além
de juntar aos autos uma lista de verificação dos itens arrolados no capítulo da conclusão deste parecer referencial, bem como certificar
expressamente o atendimento de todas as suas recomendações, para o fim de não encaminhar o processo à Procuradoria. Isso significa
que não se deve adotar como praxe o encaminhamento dos processos para a PFE/INSS deliberar se a análise individualizada se faz
necessária, ou não. É claro que dúvidas específicas podem ser submetidas à análise jurídica, mas o escopo da manifestação referencial
é justamente eliminar esse trâmite.

 
10. Assim, deve ficar consignado que a propositura de parecer referencial não significa impedimento para a atuação
consultiva pela Procuradoria Federal Especializada, por provocação do órgão assessorado, nas hipóteses em que o objeto do ajuste
pretendido abranger matérias diversas da mera celebração de Acordo de Cooperação Técnica visando a operacionalização do crédito
consignado aos aposentados e pensionistas do Regime Geral de Previdência Social, na forma prevista na Lei nº 10.820, de 17 de
dezembro de 2003, casos em que será necessário o encaminhamento do processo à Procuradoria, para análise individualizada.

 
11. Dessa forma, sempre que houver assunto referente a acordos de cooperação técnica deste tipo que não esteja
abordado nesta manifestação, ou houver dúvida jurídica quanto a pontos específicos em um ajuste concreto, bem como
alterações de reflexo jurídico (modificações, prorrogação), não se pode deixar de encaminhar o processo para esta
Procuradoria, para apreciação e manifestação, com fundamento neste Parecer Referencial.

 
12. Vale destacar, por fim, que o seguinte julgado do TCU manifestou-se favoravelmente à adoção de manifestação
jurídica referencial, especificamente na situação em exame:

 
“9.2 Informar à Advocacia-Geral da União que o entendimento do TCU quanto à emissão de pareceres
jurídicos sobre as minutas de editais licitatórios e de outros documentos, nos termos do art. 38, parágrafo
único, da Lei nº 8.666, de 1993, referenciado nos Acórdãos 748/2011 e1.944/2014, ambos prolatados pelo
Plenário, não impede a utilização, pelos órgãos e entidades da administração pública federal, de um mesmo
parecer jurídico em procedimentos licitatórios diversos, desde que envolva matéria comprovadamente idêntica e
que seja completo, amplo e abranja todas as questões jurídicas pertinentes, cumprindo as exigências indicadas
na Orientação Normativa AGU nº 55, de 2014, esclarecendo-a, ainda, de que a presente informação é prestada
diante da estrita análise do caso concreto apreciado nestes autos, não se constituindo na efetiva apreciação da
regularidade da aludida orientação normativa, em si mesma.” (Acórdão nº 2.674/2014 Plenário)

 
13. Feita essa explanação, passa-se ao registro das orientações da PFE/INSS, nos casos do tipo.

 
2. FINALIDADE E ABRANGÊNCIA DO PARECER JURÍDICO

14. Esta consultoria jurídica esclarece que por não deter competências típicas de gestão ou de auditoria (art. 10 da Lei nº
10.480/02, art. 11 da Lei Complementar nº 73/1993 e Manual de Boas Práticas Consultivas da AGU, Enunciado nº 7), esta
manifestação referencial analisa apenas matérias jurídicas inerentes à celebração de Acordo de Cooperação Técnica que terá por
finalidade formalizar ajustes que objetivem a operacionalização do crédito consignado aos aposentados e pensionistas do Regime
Geral de Previdência Social, na forma prevista na Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003, não apreciando os aspectos técnicos,
econômicos, contábeis e financeiros existentes ao presente feito, porquanto próprios dos juízos de conveniência e oportunidade da
Administração Pública ou da análise crítica advinda de servidores versados nos mesmos, a ser realizada no âmbito de cada processo
em concreto.

 
15. É nosso dever salientar que as observações são feitas sem caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria
autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não,
tais ponderações. No caso, sua decisão deve ser expressamente fundamentada, conforme exige o art. 50, VII, da Lei 9.784, de



1999, e art. 2º e seguintes do Decreto nº 9.830, de 2019. O prosseguimento do feito sem a observância desses apontamentos será
de responsabilidade exclusiva da Administração.

 
16. Registre-se, ainda, que a abrangência deste Parecer Referencial é restrita aos Acordos de Cooperação Técnica
assinados com instituições financeiras, nos termos admitidos pelo art. 6º, da Lei nº 10.820, de 2003, que utilizarem a minuta
padrão (anexa a este Parecer Referencial), e destinada a operacionalização do disposto no art. 6º da Lei nº 10.820, de 2003,
para realização de consignação de descontos nos benefícios previdenciários, cujo titular tenha contraído empréstimo pessoal
e/ou operação com cartão de crédito com o Acordante.

 
17. Em reforço, é necessário que a Administração ateste, expressamente, em cada procedimento administrativo , que está
deixando de enviar o processo a esta PFE-INSS-SEDE à vista do exame e verificação do preenchimento das condicionantes para tal.
Recomenda-se que a área técnica ateste que se trata de situação idêntica e que a minuta de Acordo de cooperação técnica é a mesma
aprovada por esta PFE e chancelada pela Diretoria de Benefícios (anexas a este Parecer com as respectivas alterações sugeridas e
aprovadas).

 
18. Outrossim, como indicado na Portaria PGF nº 262/2017, a autorização para juntada da manifestação jurídica
referencial ao invés de encaminhamento individualizado do processo para manifestação jurídica sustenta-se enquanto nenhuma dúvida
jurídica específica surgir. Ou seja, na presença de dúvida jurídica relativa ao caso concreto, deixa de existir a prerrogativa da
Administração de se valer da manifestação jurídica referencial como justificativa para o não encaminhamento dos autos a esta
PFE/INSS-SEDE de forma individualizada.

 
3. LEGALIDADE DA INICIATIVA E ASPECTOS GERAIS DAS PARCERIAS A SEREM FIRMADAS

 
19. Conforme a minuta de Acordo de Cooperação Técnica e de Plano de Trabalho aprovadas por esta PFE e chanceladas
pela Diretoria de Benefícios (anexas a este Parecer com as respectivas alterações sugeridas e aprovadas), o acordo objetiva o seguinte:

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Este ACORDO tem por objeto a operacionalização do disposto no art. 6º da Lei nº 10.820, de 2003, para
realização de consignação de descontos nos benefícios previdenciários, cujo titular tenha contraído empréstimo
pessoal consignado, cartão de crédito consignado e/ou cartão consignado de benefício concedido por instituições
consignatárias acordantes em benefícios elegíveis pagos pelo INSS.
Parágrafo único. As parcelas contratadas são deduzidas diretamente do pagamento mensal do benefício,
observado o disposto no art. 22 da Instrução Normativa/PRES nº 138, de 10 de novembro de 2022.
 

20. A parceria pretende permitir a operacionalização da consignação de descontos na renda mensal dos benefícios para
pagamento mensal de empréstimos ou operações com cartão de crédito, contraídos pelo titular do benefício, conforme dispõe o art. 6º
da Lei nº 10.820, de 2003, verbis:

 
Art. 6º Os titulares de benefícios de aposentadoria e pensão do Regime Geral de Previdência Social e do
benefício de prestação continuada de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, poderão
autorizar que o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) proceda aos descontos referidos no art. 1º desta Lei
e, de forma irrevogável e irretratável, que a instituição financeira na qual recebam os seus benefícios retenha,
para fins de amortização, valores referentes ao pagamento mensal de empréstimos, financiamentos, cartões de
crédito e operações de arrendamento mercantil por ela concedidos, quando previstos em contrato, na forma
estabelecida em regulamento, observadas as normas editadas pelo INSS e ouvido o Conselho Nacional de
Previdência Social. (Redação dada pela Lei nº 14.431, de 2022) 
§ 1º Para os fins do caput, fica o INSS autorizado a dispor, em ato próprio, sobre: 
I - as formalidades para habilitação das instituições e sociedades referidas no art. 1º ;
II - os benefícios elegíveis, em função de sua natureza e forma de pagamento; 
III - as rotinas a serem observadas para a prestação aos titulares de benefícios em manutenção e às instituições
consignatárias das informações necessárias à consecução do disposto nesta Lei; 
IV - os prazos para o início dos descontos autorizados e para o repasse das prestações às instituições
consignatárias; 
V - o valor dos encargos a serem cobrados para ressarcimento dos custos operacionais a ele acarretados pelas
operações; e 
VI - as demais normas que se fizerem necessárias. 
§ 2º Em qualquer circunstância, a responsabilidade do INSS em relação às operações referidas no caput deste
artigo restringe-se à: (Redação dada pela Lei nº 10.953, de 2004) 
I - retenção dos valores autorizados pelo beneficiário e repasse à instituição consignatária nas operações de
desconto, não cabendo à autarquia responsabilidade solidária pelos débitos contratados pelo segurado; e
(Incluído pela Lei nº 10.953, de 2004) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/L10.820.htm#art6


II - manutenção dos pagamentos do titular do benefício na mesma instituição financeira enquanto houver saldo
devedor nas operações em que for autorizada a retenção, não cabendo à autarquia responsabilidade solidária
pelos débitos contratados pelo segurado. (Incluído pela Lei nº 10.953, de 2004) 
§ 3º É vedado ao titular de benefício que realizar qualquer das operações referidas nesta Lei solicitar a alteração
da instituição financeira pagadora, enquanto houver saldo devedor em amortização. Lei nº 10.953, de 2004) 
§ 4º (Redação dada pela É facultada a transferência da consignação do empréstimo, financiamento ou
arrendamento firmado pelo empregado na vigência do seu contrato de trabalho quando de sua aposentadoria,
observadas as condições estabelecidas nesta Lei. 
§ 5º Para os titulares de benefícios de aposentadoria e pensão do Regime Geral de Previdência Social, os
descontos e as retenções referidos no caput deste artigo não poderão ultrapassar o limite de 45% (quarenta e
cinco por cento) do valor dos benefícios, dos quais 35% (trinta e cinco por cento) destinados exclusivamente a
empréstimos, a financiamentos e a arrendamentos mercantis, 5% (cinco por cento) destinados exclusivamente à
amortização de despesas contraídas por meio de cartão de crédito consignado ou à utilização com a finalidade de
saque por meio de cartão de crédito consignado e 5% (cinco por cento) destinados exclusivamente à amortização
de despesas contraídas por meio de cartão consignado de benefício ou à utilização com a finalidade de saque por
meio de cartão consignado de benefício. (Redação dada pela Lei nº 14.601, de 2023) 
§ 5º-A Para os titulares do benefício de prestação continuada de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de
dezembro de 1993 (Lei Orgânica da Assistência Social), os descontos e as retenções referidos no caput deste
artigo não poderão ultrapassar o limite de 35% (trinta e cinco por cento) do valor dos benefícios, dos quais 30%
(trinta por cento) destinados exclusivamente a empréstimos, a financiamentos e a arrendamentos mercantis e 5%
(cinco por cento) destinados exclusivamente à amortização de despesas contraídas por meio de cartão de crédito
consignado ou cartão consignado de benefício ou à utilização com a finalidade de saque por meio de cartão de
crédito consignado ou cartão consignado de benefício. (Redação dada pela Lei nº 14.601, de 2023) 
§ 6º A instituição financeira que proceder à retenção de valor superior ao limite estabelecido nos §§ 5º e 5º-A
deste artigo perderá todas as garantias que lhe são conferidas nesta Lei. (Redação dada pela Lei nº 14.601, de
2023)

 
21. O INSS, enquanto intermediador da política pública de facilitação de acesso a crédito delineada na Lei, regulamentou,
tal como admitido, a forma de execução para operacionalização do modelo consignado de pagamento junto aos benefícios
previdenciários de alçada deste instituto por meio da Instrução Normativa INSS/PRES nº 28, de 16 de maio de 2008.

 
22. Nesse norte, a IN INSS/PRES nº 138, de 2022, estabeleceu:

 
Art. 1º Esta Instrução Normativa, dispõe sobre o desconto do valor das parcelas referentes ao pagamento de
empréstimo pessoal consignado, cartão de crédito consignado, cartão consignado de benefício e amortização de
antecipação salarial sem cobrança de juros, concedido por instituições consignatárias acordantes em benefícios
elegíveis pagos pelo INSS, exceto as espécies não permitidas relacionadas no Anexo II. 
§ 1º Para operacionalizar o crédito consignado, as instituições deverão celebrar Acordo de Cooperação
Técnica – ACT com o INSS e contrato com a Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Dataprev
S.A. 
§ 2º O ACT e o contrato, tratados no § 1º, são independentes, cabendo obrigações específicas a cada
participante. 
§ 3º As condições de habilitação e credenciamento das instituições estão descritas na Portaria nº
76/DIRBEN/INSS, de 3 de fevereiro de 2020.

 
23. Conforme Despacho Decisório PRES/INSS Nº 66, de 7 de maio de 2025, o Presidente do Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS suspendeu cautelarmente as instruções Normativas PRES/INSS nº 175/2024; 179/2025 e 182/2025, que criaram o
programa Meu INSS VALE+, conforme se examina do NUP 35014.169991/2025-36.

 
24. Nesse sentido, operou-se na minuta anexa a exclusão do objeto da parceria almejada a possibilidade de amortização de
antecipação salarial sem cobrança de juros (Meu INSS VALE+)". E, nesses termos, pode-se concluir pela legalidade das parcerias a
serem firmadas.

 
4. DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL.

 
25. Tratando-se de ajuste que objetiva à conjunção de esforços para permitir a operacionalização da consignação de
descontos na renda mensal dos benefícios para pagamento de empréstimos ou operações com cartão de crédito, contraídos pelo titular
do benefício, conforme dispõe o art. 6º da Lei nº 10.820, de 2003, a serem celebrados com entidades privadas com fins lucrativos,
aplica-se o regime jurídico estabelecido no Parecer nº 15/2013/CÂMARAPERMANENTECONVÊNIOS/DEPCONSU/PGF/AGU e
atualizado pelo Parecer n.º 00004/2016/DEPCONSU/CPCV/PGF/AGU:

 
I – O acordo de cooperação é o instrumento jurídico hábil para a formalização, entre órgãos e/ou entidades da
Administração Pública ou entre estes e entidades privadas, com ou sem fins lucrativos, de interesse na mútua



cooperação técnica, visando à execução de programas de trabalho, projeto/atividade ou evento de interesse
recíproco, da qual não decorra obrigação de repasse de recursos entre os partícipes. 
II – A disciplina do Decreto nº 6.170/2007 e da Portaria Interministerial MP/MF/CGU nº 507/2011 não se aplica
ao acordo de cooperação, incidindo: (i) nas relações estabelecidas entre órgãos e/ou entidades da
Administração Pública ou destas com entidades privadas com fins lucrativos o disposto no art. 116, caput
e §1º, da Lei nº 8.666/1993, no que couber; e (ii) nas parcerias da Administração Pública com entidades
privadas sem fins lucrativos o disposto na Lei nº 13.019/2014 e no Decreto nº 8.726/2016. 
II – A celebração de acordo de cooperação deve ser precedida de adequada instrução processual, que deve
necessariamente conter plano de trabalho que contemple as informações elencadas nos incisos I, II, III e
VI do parágrafo 1º do art. 116 da Lei nº 8.666/1993 e nos incisos I a IV do art. 25 do Decreto nº 8.726/2016
- o qual constará obrigatoriamente como anexo do ajuste, integrando-o de forma indissociável- , bem
como de análise técnica prévia e consistente, referente às razões de sua propositura, aos seus objetivos, à
viabilidade de sua execução e a sua adequação à missão institucional dos órgãos e/ou entidades públicas
ou privadas envolvidas, além da pertinência das obrigações estabelecidas e dos meios que serão utilizados
para fiscalizar e avaliar a sua execução, esclarecendo, inclusive, o motivo pelo qual a Administração
deixou de atender a algum dos requisitos estabelecidos no art. 116, §1º, da Lei nº 8.666/1993, no art. 35, V,
da Lei nº 13.019/2014 e/ou no art. 25 do Decreto nº 8.726/2016, se for o caso. 
IV – A entidade privada sem fins lucrativos que venha a celebrar acordo de cooperação, sem prejuízo do
atendimento de outros requisitos legais, deverá comprovar que possui: a) experiência prévia de, no mínimo, um
ano na realização do objeto ou de natureza semelhante; e b) capacidade técnica e operacional para o
desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e para o cumprimento das metas estabelecidas,
demonstrando que possui condições materiais e instalações adequadas para a execução do objeto, admitida a
contratação de profissionais, a aquisição de bens e equipamentos ou a realização de serviços de adequação de
espaço físico. 
V – É vedada a celebração de acordos de cooperação com entidades privadas que se enquadrem em alguma
situação de impedimento prevista na legislação aplicável à espécie ou não atendam aos requisitos ali
estabelecidos.
VI – Nas situações em que se verifique a possibilidade de que mais de uma entidade privada possa
executar o objeto do acordo de cooperação que a Administração pretenda celebrar, é recomendável que
seja realizado prévio chamamento público ou credenciamento. 
VII – O acordo de cooperação deverá ser submetido à prévia apreciação dos órgãos jurídicos que atuam junto às
entidades e/ou órgãos envolvidos, conforme previsto no art. 11, V, da Lei Complementar nº 73/1993 c/c o art.
10, §1º, da Lei nº 10.480/2002, no parágrafo único do art. 38 c/c o caput do art. 116, ambos da Lei nº
8.666/19993 e no art. 31, caput, do Decreto nº 8.726/2016, salvo quando existir manifestação jurídica referencial
editada nos termos da Orientação Normativa AGU nº 55/2014 ou nas hipóteses expressamente autorizadas em
ato específico do Advogado-Geral da União. 
VIII – Observada a legislação específica, o prazo de vigência do acordo de cooperação deverá ser estipulado
conforme a natureza e a complexidade do objeto, as metas estabelecidas e o tempo necessário para sua
execução, não se admitindo a fixação de prazos desproporcionais ou irrazoáveis.
IX – É possível a prorrogação do prazo de vigência do acordo de cooperação, salvo disposição legal em
contrário, além dos limites temporais estabelecidos nos incisos do aludido art. 57 da Lei nº 8.666/1993, desde
que haja prévia análise da efetividade no cumprimento do objeto do acordo de cooperação, bem como do
cumprimento das metas estabelecidas no plano de trabalho. 
X – Caso venha a ser verificada a necessidade de repasse de recursos entre os partícipes, como forma de conferir
efetividade ao acordo de cooperação anteriormente firmado, deverá ser celebrado instrumento específico para
tanto, observando-se todos os requisitos legais para a transferência dos recursos. (Grifo nosso)

 
26. A Câmara Nacional de Convênios e Instrumentos Congêneres (CNCIC) da AGU, no Parecer n.
00001/2021/CNCIC/CGU/AGU, aprovado pelo Consultor-Geral da 00397/2021/GAB/CGU/AGU, adotou o seguinte entendimento
conforme ementa:

 
Parecer Jurídico. Consulta. Direito Administrativo. Acordo de Cooperação Técnica. Parcerias Entre o Setor
Público e o Privado. Entidade Privada Com Fins Lucrativos. Ausência de Transferências de Recursos.
Legalidade. 
I - Questionamento da Consultoria Jurídica Junto ao Ministério da Agricultura Pecuária e Abastecimento
(CONJUR-MAPA) relacionado aos Pareceres nº 00005/2019/CNCIC/CGU/AGU e nº
00001/2020/CNCIC/CGU/AGU, ambos da Câmara Nacional de Convênios e Instrumentos Congêneres CNCIC,
no que se refere à possibilidade de formalização de parcerias entre o Poder Público e as entidades privadas com
fins lucrativos como forma de efetivação de políticas públicas e satisfação do interesse público. 
II - O Acordo de Cooperação tem sua definição na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, mais especificamente,
em seu art. 2º, inciso VIII-A. Já o Acordo de Cooperação Técnica pode ser considerado como sendo
instrumento congênere formalizado entre a Administração Pública e qualquer outra entidade, desde que
não exista proibição legal e jurídica expressa para sua efetivação, nem transferência de recursos
financeiros entre os partícipes. 



III - Aplicação do art. 116, § 1º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e a Lei nº 13.019, de 31 de julho de
2014. (Grifo nosso)

 
27. A Lei nº 13.019, de 2014, se aplica a acordos de cooperação com entidade privada com fins lucrativos, pois não há
regulamentação específica para tais parcerias, de acordo com a fundamentação do Parecer n. 00001/2021/CNCIC/CGU/AGU:

 
[...] 
28. Afastada, nesse primeiro momento, em tese, a aplicação da Lei nº 13.019/2014 nas parcerias entre a
Administração Pública e entidades privadas com fins lucrativos, resulta seu embasamento legal jurídico no art.
116 da Lei nº 8.666/1993, que se apresenta como espécie de cláusula legal genérica para celebração de
convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades da
Administração. 
29. Registre-se que, obviamente, esses negócios jurídicos com entidades privadas com fins lucrativos não
poderão envolver qualquer espécie de transferência de recursos, bens ou vantagens patrimoniais, sob pena de
caracterizar relação contratual que exige, em regra, procedimento prévio de licitação, nos termos da própria Lei
nº 8.666/1993. 
30. Ocorre que, ao serem comparadas as disposições do art. 116 da Lei nº 8.666/1993 com a prescrições da Lei
nº 13.019/2014, chega-se à conclusão de que para a formação de parceria com organizações da sociedade civil
(entidades privadas sem fins lucrativos) os requisitos legais são mais rígidos que os exigidos para formação de
parceria com as que tenham fins lucrativos. Em outras palavras, os requisitos legais do art. 116 da Lei nº
8.666/1993 são bem superficiais se comparados com aqueles dispostos da Lei nº 13.019/2014 para formação de
parcerias com organizações da sociedade civil. 
31. A Lei nº 13.019/2014 possui uma série de requisitos formais para aferição da regularidade jurídica e da
capacidade técnica da entidade privada que formará parceria com a Administração Pública, o que contribui para
elevar a qualidade da parceria, bem como sua maior aptidão para atingir com sucesso seus objetivos. Os mesmos
requisitos não são encontrados, com a mesma densidade, no art. 116 da Lei nº 8.666/1993. 
32. Posto isso, entende-se haver adequação jurídica em recomendar a aplicação dos requisitos legais da Lei nº
13.019/2014 para as parcerias formadas entre a Administração Pública e entidades privadas com fins lucrativos
com fundamento o art. 116 da Lei nº 8.666/1993, a fim de que as disposições da Lei nº 13.019/2014 venham
somar na formação de melhores acordos de cooperação técnica com esse tipo de entidade, contribuindo para a
melhor aferição de sua capacidade técnica, bem como sua adequação jurídica aos fins do objeto proposto até que
sobrevenha norma que regulamente especificamente o tipo de parceria em questão. 
33. Como é cediço, o direito positivo deve ser interpretado de forma sistemática, conforme a finalidade de suas
normas, visando sempre realizar o melhor interesse público. No caso, ao serem criadas regras, através da Lei nº
13.019/2014, para melhor governança sobre parcerias com organizações da sociedade civil, elevou-se o patamar
de exigência para a qualidade dessas parcerias, que necessitarão de prévia demonstração da aptidão técnica e
adequação jurídica dos parceiros privados. Nada mais pertinente que estender tais critérios para as parcerias
(acordos de cooperação) com entidades privadas com fins lucrativos, para nivelar o padrão de qualidade. 
34. Deve ser destacado que a Lei nº 13.019/2014, no art. 3º, prevê hipóteses em que suas regras não deverão ser
aplicadas. Nesse rol não constam os acordos de cooperação com entidades com fins lucrativos, ou seja, não há
vedação legal expressa quanto à aplicação das normas da Lei nº 13.019/2014 nas parcerias da Administração
Pública com esse tipo de entidade. 
35. Outrossim, deve-se lembrar que acordos de cooperação técnica, como qualquer negócio jurídico firmado
entre duas ou mais partes, pressupõe a livre manifestação de vontade dos envolvidos. Em outras palavras, não há
direito subjetivo da entidade privada com fins lucrativos em firmar parceria com a Administração Pública, ainda
que a mesma não envolva transferência de recursos ou qualquer vantagem patrimonial. Para que o acordo seja
celebrado é preciso manifestação de vontade nesse sentido da Administração Pública, segundo sua conveniência
e oportunidade para a melhor realização do interesse público, a ser demonstrado em motivação administrativa
suficiente e adequada. 
36. Sendo assim, em homenagem à analogia, como forma de integração da lei, ainda, considerando que a
Administração Pública possui livre manifestação de vontade (condicionada ao interesse público) para firmar ou
não firmar acordo de cooperação, poderá ela condicionar essa celebração ao atendimento de determinadas
condições pelo parceiro privado, no caso ao atendimento dos critérios e requisitos da Lei nº 13.019/2014
exigidos para parcerias com organizações da sociedade civil, sem que com isso invada a esfera privada.

 
28. A revogação da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, não altera o raciocínio jurídico transcrito, pois a nova Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, traz, igualmente, regras gerais para a celebração do convênios, acordos e instrumentos congênere:

 
Art. 184. Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber e na ausência de norma específica, aos convênios,
acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades da Administração Pública,
na forma estabelecida em regulamento do Poder Executivo federal. [...]

 



29. A Procuradoria-Geral Federal (PGF) e a Consultoria-Geral da União (CGU), portanto, entendem que o ordenamento
jurídico não veda a celebração de Acordo de Cooperação entre o INSS e entidades privadas com fins lucrativos. Esse acordo é regido
pelo art. 184 da Lei nº 14.133, de 2021, e, por analogia, pela Lei nº 13.019, de 2014.

 
30. Assim, o procedimento deve seguir os requisitos previstos pelo art. 184 da Lei nº 14.133, de 2021, e, por analogia, pela
Lei nº 13.019, de 2014, no que couber, na IN INSS/PRES nº 138, de 2022 e na IN INSS n° 138, de 10/11/2022 e na Portaria nº 76
/DIRBEN/INSS, de 3 de fevereiro de 2020.

 
31. Para a regularidade jurídica do processamento para celebração de Acordo de Cooperação Técnica visando a
operacionalização do crédito consignado aos aposentados e pensionistas do Regime Geral de Previdência Social, na forma prevista na
Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003, os autos devem estar instruídos com a indicação da localização do documentos SEI dos
seguintes documentos:

 
I - certificação do interesse comum dos entes envolvidos em relação ao objeto a ser pactuado:
a) Demonstração de interesse por parte do INSS em firmar ajuste com a pretensa acordante, mediante (i) avaliação da

capacidade da entidade de atender a politica pública de acesso ao crédito e (ii) avaliação do risco da celebração do acordo em cotejo
com regularidade das operações efetuadas pela entidade a ser certificada em face das estatísticas de ocorrências de reclamações junto à
órgãos de defesa do consumidor e de condenações judiciais por irregularidades nas operações de empréstimo consignado junto ao
CNJ, especificamente nas operações de crédito (ou crédito consignado).

b) Carta ou ofício de manifestação de interesse da pretensa acordante.
 
II - Legitimidade da Acordante:
a) Certidão emitida pelo Banco Central que ateste a regularidade da interessada para funcionar como instituição

financeira, nos termos da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964;
b) Certificação de que as atividades institucionais da entidade se amoldam ao objeto da parceria;
c) prévia verificação do Estatuto, ou procuração, da entidade, de modo que, no ato da celebração do ajuste, seja

inequívoca a legitimidade do representante indicado para celebrar o ACT.
 
III - Requisitos de Habilitação Jurídica:
a) cópia do ato que outorga ou delega competências ao representante legal para firmar o ajuste, caso a competência não

esteja expressa no Regimento Interno;
b) cópia autenticada do estatuto ou contrato social registrado no cartório competente e suas alterações;
c) relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com número de inscrição do Cadastro de Pessoas Físicas -

CPF, para fins de verificação da autenticidade no sítio da Secretaria da Receita Federal do Brasil, constando a indicação do artigo do
estatuto social, ou do ato específico, ou do ato de delegação que estabelece a competência para firmar o Acordo;

d) Prova de inscrição da entidade no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas –CNPJ;
 
IV - Requisitos de Habilitação técnica:
a) ateste de que a instituição Acordante atende a exigência dos incisos I e II do § 1° do art. 32 da IN INSS/PRES nº

138/2022;
b) comprovação de que a entidade interessada possui experiência prévia de, no mínimo, um ano na operacionalização

de crédito consignado;
c) comprovação de que a entidade interessada possui capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das

atividades ou projetos previstos na parceria e para o cumprimento das metas estabelecidas, demonstrando que possui corpo técnico e
condições materiais e instalações adequadas para a execução do objeto, admitida a contratação de profissionais, a aquisição de bens e
equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço físico.

 
V - Requisitos de Habilitação de regularidade fiscal e trabalhista:
a) Prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual, do Distrito Federal e Municipal, com o Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço FGTS, e com a Previdência Social, na forma da lei, devendo constar nos autos as consultas aos
seguintes Sistemas/Órgãos: a) Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal – Siafi; b) Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores – Sicaf; c) Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal –
Cadin; d) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – Ceis; e) lista de responsáveis com contas julgadas irregulares, lista
de licitantes inidôneos e lista de inabilitados para função pública, todas do Tribunal de Contas da União –TCU; f) Cadastro Nacional
de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade do Conselho Nacional de Justiça – CNJ; e g) -
certidão negativa de dívidas trabalhistas;

b) Declaração do representante legal da empresa com informação de que o ente privado e seus dirigentes não incorrem
em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei nº 13.019/2014, as quais deverão estar descritas no documento;

c) Declaração, sob as penas do art. 299 do Código Penal, de que não se encontra em mora e nem em débito junto a
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal Direta ou Indireta; e

d) Declaração prevista no art. 27 do Decreto nº 8.726/2016.



 
V - Do prévio Chamamento Público e da Nota Técnica da área interessada
 
Apresentação dos motivos para dispensar o chamamento público, conforme estabelecem os artigos 30 e 31 da Lei nº

13.019, de 2014. Caso não haja justificativa adequada para essa dispensa, deve realizar o procedimento de chamamento público prévio.
 
Nota Técnica da área interessada com exposição da motivação e do fundamento para celebração do Acordo de

Cooperação Técnica, aprovada por Despacho do Diretor de Benefícios:
 
a) as razões da propositura da parceria;
b) objetivos da parceria;
c) viabilidade da execução da parceria;
d) a pertinência das obrigações estabelecidas e dos meios que serão utilizados para fiscalizar e avaliar a sua execução,
e) análise quanto à regularidade nas operações da Instituição Financeira interessada e demais elementos referentes às

estatísticas de ocorrências de reclamações em face da pretensa acordante junto à Ouvidoria do INSS, perante o Judiciário e/ou órgãos
de defesa do consumidor, a exemplo do portal consumidor.gov, PROCON E CNJ e demais elementos de que disponha ou possa obter
para atestar a segurança da parceria.

f) gestão de riscos;
g) em caso de renovação de acordo, análise conclusiva quando a regularidade do ajuste vencido ou vincendo;
 
VI - Utilização das minutas de Plano de Trabalho e de Acordo de Cooperação Técnica padrão (anexas a esse

parecer);
 
Despacho da autoridade administrativa competente aprovando as Minutas do Plano de Trabalho e do Acordo de

Cooperação Técnica e se manifestando quanto à viabilidade do Acordo.
 
Ofício subscrito pelo representante legal da entidade privada com fins lucrativos, contendo aceite formal das minutas

do Acordo e do Plano de Trabalho.
 

5. REQUISITOS LEGAIS A SEREM DEMONSTRADOS NOS CASOS CONCRETOS
 

32. O presente capítulo destina-se a detalhar os requisitos listados no capítulo anterior, da Instrução Processual.
 

5.1 Do interesse recíproco:
 

33. Tratando-se de Acordo de Cooperação, torna-se essencial a verificação do interesse recíproco das partes em relação
ao objeto a ser pactuado.

 
34. Por mais difícil que possa ser a tarefa de definir o que seja interesse recíproco, pode-se asseverar que tal conceito se
refere à ausência de antagonismo entre os partícipes. Ao contrário do que ocorre nos contratos administrativos, nos termos de
cooperação (assim como nos convênios), o objetivo há de ser comum às finalidades institucionais das entidades.

 
35. Inclusive, o Tribunal de Contas da União (Decisão nº 278/96, Plenário TCU. DOU, 17/06/1996) é firme no sentido de
somente permitir a realização de convênios e ajustes congêneres, quando configurada essa convergência entre os signatários do acordo.

 
36. No tocante ao interesse do INSS, como já observado neste opinativo, a celebração de ACTs dessa natureza encontra
fundamento legal expresso na Lei nº 10.820, de 2003 e tem o condão de instrumentalizar uma politica pública definida em lei de
facilitação de acesso ao crédito.

 
37. Tem-se, pois, que o interesse na execução do objeto de referência já foi previamente definido por Lei. Assim, no caso
concreto se faz necessário demonstrar interesse em ajustar com a específica entidade interessada. Por essa razão, a demonstração de
interesse por parte do INSS perpassa pela demonstração de interesse em firmar com a pretensa acordante.

 
38. Assim, a manifestação de interesse do INSS deve certificar que a entidade interessada detém os requisitos de
legitimidade e de habilitação, bem como de que é capaz de atender a política pública de acesso de crédito em razão da regularidade de
suas operações.

 
39. Por essa razão, recomenda-se que nos ajuste inaugurais (ou seja, quando não se tratar de renovação de ajuste) conste
capítulo na análise técnica quanto a regularidade das operações da entidade, mediante cotejo com estatísticas (oficiais) de ocorrências



de reclamações em face da pretensa acordante junto à órgãos de defesa do consumidor (ou órgãos reguladores das respectivas
atuações), especificamente nas operações de crédito, a fim de avaliar, inclusive, o risco da parceria pretendida.

 
40. Caso se trate de renovação do ajuste, a análise de regularidade das operações deverá ser feita em cotejo também com
as ocorrências de reclamações em face da pretensa acordante junto à órgãos de defesa do consumidor, especificamente em face das
operações de crédito consignado realizadas no curso do ajuste a ser renovado (ou substituído).

 
41. Importante esclarecer que a renovação do ajuste referenciada no parágrafo anterior não se confunde com a
prorrogação do ajuste. A primeira se trata de um novo ajuste a ser celebrado com entidade que executou um ajuste anterior
pelo prazo máximo permitido. A segunda se refere a um acréscimo de prazo de execução do ajuste no âmbito de um ajuste
vigente. Esta última situação não é albergada pelas minutas padrões e tampouco por esse parecer referencial.

 
42. A demonstração de interesse da pretensa acordante deve ser realizada por escrito e anexada aos autos. Nesse viés, além
de afirmar o interesse na celebração do pacto, recomenda-se que a pretensa acordante busque demonstrar as razões de que a entidade
se adéqua ao alcance da política de acesso de crédito almejada pela concretização do ajuste, bem como os requisitos de legitimidade e
de habilitação.

 
5.2 Legitimidade da Acordante 

 
43. A Lei nº 10.820, de 2003, em seu art. 6º, estabelece quem são as entidades legitimadas a ofertar crédito consignado aos
aposentados e pensionistas do Regime Geral de Previdência Social, identificando, portanto quem são as entidades aptas a celebrar o
ajuste de referência com INSS.

 
44. Partindo de tais precedentes, bem como considerando o disposto no objeto da parceria e no art. 4º, inciso XIX, da IN
INSS n° 138, de 10/11/2022, somente se admite figurar no ajuste, juntamente com esta Autarquia: instituições financeiras,
traduzida como aquela que assim se enquadrar na forma do art. 17 da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, e que esteja
devidamente autorizada a funcionar como tal pelo Banco Central do Brasil - BCB.

 
45. O Acordo só poderá ser firmado por quem pode representar a proponente, seja diretamente, baseados nos atos
constitutivos da empresa, ou mediante procuração. A Administração deve verificar se a pessoa que está assinando tem esse poder,
conforme o artigo 47 do Código Civil: “Obrigam a pessoa jurídica os atos dos administradores, exercidos nos limites de seus poderes
definidos no ato constitutivo”.

 
46. Portanto, recomendamos que no momento da assinatura do acordo a área técnica responsável verifique se a
pessoa indicada como representante tem poderes para assinar o Acordo, conforme estabelecido no Estatuto Social ou, se for
ocaso, na procuração com poderes para celebrar este acordo, atentando para a validade e limites da procuração
retromencionada.

 
47. Quanto a competência da autoridade administrativa do INSS para assinar o Acordo, verifica-se que o Decreto n°
10.995, de 14/03/2022, que aprova a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções de
Confiança do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, dispõe em seu art. 20:

 
Aos Diretores e aos Superintendentes Regionais incumbe firmar e rescindir contratos, convênios, ajustes,
acordos ou instrumentos congêneres do INSS, do Fundo do Regime Geral da Previdência Social e dos demais
benefícios e serviços operacionalizados pelo INSS, em suas áreas de atuação" (Destacamos).

 
48. Conforme a minuta do ACT em questão, o mesmo será firmado pela Diretora de Benefícios e e Relacionamento com o
Cidadão do INSS, estando assim de acordo com o que dispõe o Decreto n° 10.995, de 2022.

 
5.3 Dos requisitos de habilitação:

 
49. Considerando que a PGF/AGU e a CGU/AGU entendem que não há vedação de ordem jurídica para a celebração de
Acordo de Cooperação entre o INSS e entidades privadas com fins lucrativos, e que esse acordo deve ser regido pelo art. 184 da Lei nº
14.133, de 2021, e, por analogia, pela Lei nº 13.019, de 2014, os requisitos para a celebração do ajuste serão examinadas com base
nessas leis.

 
50. Para assinar o Acordo, é necessário realizar um adequado processo de instrução, conforme artigo 34 e 39 da Lei
13.019/2014, verbis:

 
Art. 34. Para celebração das parcerias previstas nesta Lei, as organizações da sociedade civil deverão
apresentar: 



I - (revogado) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
II - certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições e de dívida ativa, de acordo com
a legislação aplicável de cada ente federado; 
III - certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto registrado e de
eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por junta comercial;
(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
IV - (revogado) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 
V - cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual; 
VI - relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço, número e órgão expedidor da carteira
de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF da Secretaria da Receita Federal do
Brasil - RFB de cada um deles; 
VII - comprovação de que a organização da sociedade civil funciona no endereço por ela declarado; (Redação
dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 
VIII - (revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
[…]
Art. 39. Ficará impedida de celebrar qualquer modalidade de parceria prevista nesta Lei a organização da
sociedade civil que: 
I - não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no território
nacional; 
II - esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada; 
III - tenha como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da
administração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o termo de colaboração ou de
fomento, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o segundo grau; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 
IV - tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos, exceto se: (Redação dada
pela Lei nº 13.204, de 2015) 
a) for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados; (Incluído
pela Lei nº 13.204, de 2015)
b) for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 
c) a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo; (Incluído pela Lei nº
13.204, de 2015) 
V - tenha sido punida com uma das seguintes sanções, pelo período que durar a penalidade: 
a) suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração; 
b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública; 
c) a prevista no inciso II do art. 73 desta Lei; d) a prevista no inciso III do art. 73 desta Lei; 
VI - tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de
qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; 
VII - tenha entre seus dirigentes pessoa: 
a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de
Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;
b) julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de
confiança, enquanto durar a inabilitação; 
c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e
III do art. 12 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992. 
§ 1º Nas hipóteses deste artigo, é igualmente vedada a transferência de novos recursos no âmbito de parcerias
em execução, excetuando-se os casos de serviços essenciais que não podem ser adiados sob pena de prejuízo ao
erário ou à população, desde que precedida de expressa e fundamentada autorização do dirigente máximo do
órgão ou entidade da administração pública, sob pena de responsabilidade solidária. 
§ 2º Em qualquer das hipóteses previstas no caput, persiste o impedimento para celebrar parceria enquanto não
houver o ressarcimento do dano ao erário, pelo qual seja responsável a organização da sociedade civil ou seu
dirigente. 
§ 3º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 
§ 4º Para os fins do disposto na alínea a do inciso IV e no § 2º , não serão considerados débitos que decorram de
atrasos na liberação de repasses pela administração pública ou que tenham sido objeto de parcelamento, se a
organização da sociedade civil estiver em situação regular no parcelamento. (Incluído pela Lei nº 13.204, de
2015) 
§ 5º A vedação prevista no inciso III não se aplica à celebração de parcerias com entidades que, pela sua própria
natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas naquele inciso, sendo vedado que a mesma pessoa figure
no termo de colaboração, no termo de fomento ou no acordo de cooperação simultaneamente como dirigente e
administrador público. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 
§ 6º Não são considerados membros de Poder os integrantes de conselhos de direitos e de políticas públicas.
(Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)



 
51. De seu turno, o Decreto nº 8.726, de 2016, também prevê alguns requisitos que precisam ser atendidos para que seja
juridicamente viável a formalização do Acordo de Cooperação Técnica, a saber:

Art. 26. Além da apresentação do plano de trabalho, a organização da sociedade civil selecionada, no prazo de
que trata o caput do art. 25, deverá comprovar o cumprimento dos requisitos previstos no inciso I do caput do
art. 2º , nos incisos I a V do caput do art. 33 e nos incisos II a VII do caput do art. 34 da Lei nº 13.019, de 2014 ,
e a não ocorrência de hipóteses que incorram nas vedações de que trata o art. 39 da referida Lei , que serão
verificados por meio da apresentação dos seguintes documentos: 
I - cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as exigências previstas no art. 33 da Lei
nº 13.019, de 2014 ; 
II - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, emitido no sítio eletrônico
oficial da Secretaria da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a organização da sociedade civil existe
há, no mínimo, três anos com cadastro ativo;
III - comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de objeto de natureza semelhante
de, no mínimo, um ano de capacidade técnica e operacional, podendo ser admitidos, sem prejuízo de outros: 
a) instrumentos de parceria, inclusive executados em rede, firmados com órgãos e entidades da administração
pública, entes estrangeiros, entidades e organismos internacionais, empresas ou outras organizações da
sociedade civil; (Redação dada pelo Decreto nº 11.948, de 2024) 
b) relatórios de atividades com comprovação das ações desenvolvidas; 
c) publicações, pesquisas e outras formas de produção de conhecimento realizadas pela organização da
sociedade civil ou a respeito dela; 
d) currículos profissionais de integrantes da organização da sociedade civil, sejam dirigentes, conselheiros,
associados, cooperados, empregados, entre outros; 
e) declarações de experiência prévia e de capacidade técnica no desenvolvimento de atividades ou projetos
relacionados ao objeto da parceria ou de natureza semelhante, emitidas por órgãos públicos, instituições de
ensino, redes, organizações da sociedade civil, movimentos sociais, empresas públicas ou privadas, conselhos,
comissões ou comitês de políticas públicas, entes estrangeiros ou entidades ou organismos de cooperação
internacional; ou (Redação dada pelo Decreto nº 11.948, de 2024) 
f) prêmios de relevância recebidos no País ou no exterior pela organização da sociedade civil; 
IV - Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 
V - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS; 
VI - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
VII - relação nominal atualizada dos dirigentes da organização da sociedade civil, conforme o estatuto, com
endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número
de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF de cada um deles; 
VIII - cópia de documento que comprove que a organização da sociedade civil funciona no endereço por ela
declarado, como conta de consumo ou contrato de locação; 
IX - declaração do representante legal da organização da sociedade civil com informação de que a organização e
seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei nº 13.019, de 2014 , as quais
deverão estar descritas no documento; e 
X - declaração do representante legal da organização da sociedade civil sobre a existência de instalações e outras
condições materiais da organização ou sobre a previsão de contratar ou adquirir com recursos da parceria. 
§ 1º A capacidade técnica e operacional da organização da sociedade civil independe da capacidade já instalada,
admitida a contratação de profissionais, a aquisição de bens e equipamentos ou a realização de serviços de
adequação de espaço físico para o cumprimento do objeto da parceria. 
§ 2º Serão consideradas regulares, para fins de cumprimento do disposto dos incisos IV a VI do caput , as
certidões positivas com efeito de negativas. 
§ 3º A critério da organização da sociedade civil, os documentos previstos nos incisos IV e V do caput poderão
ser substituídos pelo extrato emitido pelo Sistema de Informações sobre Requisitos Fiscais - CAUC, quando
disponibilizados pela Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda. (Redação dada pelo Decreto nº
11.948, de 2024) 
§ 4º As organizações da sociedade civil ficarão dispensadas de reapresentar as certidões de que tratam os incisos
IV a VI do caput que estiverem vencidas no momento da análise, desde que estejam disponíveis
eletronicamente. 
§ 5º A organização da sociedade civil deverá manter seus dados cadastrais atualizados no Transferegov.br ou em
plataforma eletrônica que venha a substituí-lo. (Redação dada pelo Decreto nº 11.948, de 2024) 
Art. 27. Além dos documentos relacionados no art. 26, a organização da sociedade civil, por meio de seu
representante legal, deverá apresentar, no prazo de que trata o caput do art. 25, declaração de que: 
I - não há, em seu quadro de dirigentes: a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou
entidade da administração pública federal; e b) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o segundo grau, das pessoas mencionadas na alínea “a” deste inciso; 



II - não contratará, para prestação de serviços, servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo
em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública federal celebrante, ou seu
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as
hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias; e 
III - não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados: 
a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública
federal; 
b) servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de
órgão ou entidade da administração pública federal celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei
de diretrizes orçamentárias; e 
c) pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração pública ou contra o patrimônio
público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou
ocultação de bens, direitos e valores. 
§ 1º Para fins deste Decreto, entende -se por membro de Poder o titular de cargo estrutural à organização política
do País que exerça atividade típica de governo, de forma remunerada, como Presidente da República,
Governadores, Prefeitos, e seus respectivos vices, Ministros de Estado, Secretários Estaduais e Municipais,
Senadores, Deputados Federais, Deputados Estaduais, Vereadores, membros do Poder Judiciário e membros do
Ministério Público. 
§ 2º Para fins deste Decreto, não são considerados membros de Poder os integrantes de conselhos de direitos e
de políticas públicas. 
Art. 29. No momento da verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração de parcerias, a
administração pública federal deverá consultar o Cadastro de Entidades Privadas Sem Fins Lucrativos
Impedidas - Cepim, o Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o CAUC para verificar se há
informação sobre ocorrência impeditiva à referida celebração. (Redação dada pelo Decreto nº 11.948, de 2024) 
§ 1º Para fins de apuração do constante no inciso IV do caput do art. 39 da Lei nº 13.019, de 2014 , o gestor da
parceria verificará a existência de contas rejeitadas em âmbito federal, estadual, distrital ou municipal que
constem da plataforma eletrônica de que trata o art. 3º, cujas informações preponderarão sobre aquelas
constantes no documento a que se refere o inciso IX do caput do art. 26, se houver. 
§ 2º A plataforma eletrônica disponibilizará funcionalidade para que os Estados, os Municípios e o Distrito
Federal, inclusive seus Tribunais de Contas, informem acerca da rejeição de contas de parcerias por eles
firmadas com organizações da sociedade civil.
 

52. Especialmente no tocante a ajustes dessa natureza, o art. 1º da IN INSS/PRES nº 138, de 2022, exige o seguinte:
Art. 1º Esta Instrução Normativa, dispõe sobre o desconto do valor das parcelas referentes ao pagamento de
empréstimo pessoal consignado, cartão de crédito consignado, cartão consignado de benefício e amortização de
antecipação salarial sem cobrança de juros, Página 2 de 32 concedido por instituições consignatárias acordantes
em benefícios elegíveis pagos pelo INSS, exceto as espécies não permitidas relacionadas no Anexo II. 
§ 1º Para operacionalizar o crédito consignado, as instituições deverão celebrar Acordo de Cooperação Técnica–
ACT com o INSS e contrato com a Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência – Dataprev S.A. 
§ 2º O ACT e o contrato, tratados no § 1º, são independentes, cabendo obrigações específicas a cada
participante. 
§ 3º As condições de habilitação e credenciamento das instituições estão descritas na Portaria nº
76/DIRBEN/INSS, de 3 de fevereiro de 2020.

 
53. Nesse norte, o art. 2º da Portaria nº 76/DIRBEN/INSS, de 2020, para adequada instrução processual, faz a exigência de
determinados documentos. Vejamos:

 
Art. 2º Os ACT a serem celebrados, nos termos desta Portaria Conjunta, devem ser regularmente instruídos,
possuindo processo administrativo correspondente, atribuído Número Único de Protocolo – NUP, e contendo
manifestação expressa de interesse dos partícipes. 
§ 1º À celebração do ACT deve corresponder adequada instrução processual preceituada na Leis nº 8.666, de
1993. 
§ 2º Para efetivação dos ACT de que dispõe este Ato, deve-se juntar aos autos: 
I - cópia do ato que outorga ou delega competências ao representante legal para firmar o ajuste, caso a
competência não esteja expressa no Regimento Interno; 
II - cópia autenticada do estatuto ou contrato social registrado no cartório competente e suas alterações; 
III - relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com número de inscrição do Cadastro de Pessoas
Físicas - CPF, para fins de verificação da autenticidade no sítio da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
constando a indicação do artigo do estatuto social, ou do ato específico, ou do ato de delegação que estabelece a
competência para firmar o Acordo; 
IV - prova de inscrição da entidade no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 



V - prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual, do Distrito Federal e Municipal, com o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, e com a Previdência Social, na forma da lei, devendo constar nos autos
as consultas aos seguintes Sistemas/Órgãos: a) Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo
Federal – SIAFI; b) Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF; c) Cadastro Informativo de
Créditos não Quitados do Setor Público Federal – CADIN; d) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas – CEIS; e) lista de responsáveis com contas julgadas irregulares, lista de licitantes inidôneos e lista de
inabilitados para função pública, todas do Tribunal de Contas da União – TCU; e f) Cadastro Nacional de
Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade do Conselho Nacional de Justiça–
CNJ; 
VI - certidão negativa de dívidas trabalhistas. 
VII – certidão emitida pelo Banco Central que ateste a regularidade da interessada para funcionar como
instituição financeira, nos termos da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, ou 
VIII – certidão emitida pela Superintendência de Seguros Privados – SUSEP que ateste o enquadramento como
entidade aberta de previdência complementar, em funcionamento regular, prevista no artigo 6º-A da Lei n°
10.820, de 2003; ou
IX - certidão emitida pela Superintendência Nacional de Previdência Complementar – PREVIC que ateste o
enquadramento como entidade fechada de previdência complementar, em funcionamento regular, prevista no
artigo 6º-A da Lei n° 10.820, de 2003. 
X - Declaração, firmada pelo representante legal para firmar o ajuste, atestando que a entidade possui
qualificação técnica ou comprometendo-se a realizar as adequações necessárias no prazo de conclusão do
contrato com a empresa de tecnologia responsável, a que se refere o inciso III, do art. 18 da INS INSS/PRES nº
28, de 2008. 
XI - Declaração expressa do Requerente de que se obriga, nas operações de contratação do cartão consignado de
benefícios, a cumprir os termos da RESOLUÇÃO CNPS Nº 1.348, DE 12 DE ABRIL DE 2022 e da
INSTRUÇÃO NORMATIVA PRES/INSS Nº 134, DE 22 DE JUNHO DE 2022, que alterou a Instrução
Normativa INSS/PRES nº 28, de 16 de maio de 2008, no que tange: (Incluído pela Portaria DIRBEN/INSS nº
1.033, de 5 de julho de 2022, publicada no BSE de 5/7/2022) a) a oferta mínima de: auxílio funeral e seguro de
vida, sem limite de idade, no valor de, no mínimo, R$ 2.000,00 cada, atualizado anualmente pelo Índice
Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, independente da causa mortis, bem como descontos em redes de
farmácias conveniadas; b) a utilização, em todos os casos, do Termo de Consentimento Esclarecido, nos moldes
estabelecidos pelo INSS; c) o envio, no ato da contratação, de material informativo para melhor compreensão do
produto; d) a entrega do cartão em meio físico para o beneficiário e das apólices de seguro de vida e do auxílio-
funeral; e) o envio da fatura em meio físico ou eletrônico, respeitada a opção do beneficiário, com informações
essenciais mínimas em destaque; f) a limitação do prazo previsto para liquidação do saldo conforme praticado
no empréstimo consignado; g) a amortização mensal constante e de mesmo valor, na ausência de novas compras
ou saques; e h) a contratação somente poderá ser efetivada na Unidade da Federação em que o beneficiário tem
seu benefício mantido. 
XII - Declaração de ciência do Requerente de que o seguro de vida será pago no prazo estabelecido pela
regulamentação específica da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP; (Incluído pela Portaria
DIRBEN/INSS nº 1.033, de 5 de julho de 2022, publicada no BSE de 5/7/2022) 
XIII - Declaração do Requerente discriminando como será pago o auxílio funeral (em pecúnia ou prestação do
serviço, respeitado o prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar do pedido; (Incluído pela Portaria
DIRBEN/INSS nº 1.033, de 5 de julho de 2022, publicada no BSE de 5/7/2022) 
§ 3º Em caso de celebração ou de renovação do ajuste, a área técnica competente do INSS deverá instruir o
processo com Nota Técnica contendo análise quanto à regularidade nas operações da Instituição Financeira
interessada e demais elementos referentes às estatísticas de ocorrências de reclamações em face da pretensa
acordante junto à Ouvidoria Geral e/ou órgãos de defesa do consumidor; (Alterado pela Portaria DIRBEN/INSS
nº 1.033, de 5 de julho de 2022, publicada no BSE de 5/7/2022) 
§ 3º Em caso de celebração ou de renovação do ajuste, a área técnica competente do INSS deverá instruir o
processo com Nota Técnica contendo análise quanto à regularidade nas operações da instituição consignatária
acordante e demais elementos referentes às estatísticas de ocorrências de reclamações em face da pretensa
acordante junto à Secretaria Nacional do Consumidor - SENACON.

 
54. Assim, para a celebração do ACT em referência, a entidade interessada deverá demonstrar: a) habilitação jurídica; b) a
qualificação técnica para executar o objeto do ajuste; c) a regularidade fiscal e trabalhista em cumprimento do disposto no inciso
XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.

 
55. No tocante à habilitação jurídica , deve-se juntar aos autos cópia autenticada do estatuto ou contrato social registrado
no cartório competente e suas alterações, cópia do ato que outorga ou delega competências ao representante legal para firmar o ajuste,
caso a competência não esteja expressa no Estatuto ou Contrato Social, relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com
número de inscrição do Cadastro de Pessoas Físicas - CPF e Prova de inscrição da entidade no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
–CNPJ.

 



56. Registra-se que na manifestação técnica, faz-se necessário identificar o artigo do Estatuto Social, ou do ato específico,
que estabelece a competência. Caso exista ato delegando a competência para firmar o ajuste, é necessário certificar se a delegação foi
feita pelo representante competente para fazê-lo. Registra-se a necessidade de observar o procedimento previsto estatutariamente para
o exercício da competência, ou da delegação, se houver disciplina específica a respeito.

 
57. Ademais, em cumprimento ao art. 4º, inciso XIX, da IN INSS/PRES nº 138, de 2022, deve ser acostado aos autos a
declaração/certidão emitida pelo Banco Central do Brasil que ateste a regularidade da interessada para funcionar como instituição
financeira, nos termos da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964. Tal certidão deverá ter sua validade conferida junto ao sitio do
Bacen (<https://www.bcb.gov.br/acessoinformacao>).

 
58. Em relação à qualificação técnica , ainda que se trate de renovação de ajuste, recomenda-se instituição Acordante
atende a exigência do art. 26, inciso III, do Decreto nº 8.726, de 2016.

 
59. Além disso, tal como ementado pelo Parecer n.º 00004/2016/DEPCONSU/CPCV/PGF/AGU, recomenda-se que " A
entidade privada que venha a celebrar acordo de cooperação, sem prejuízo do atendimento de outros requisitos legais, deverá
comprovar que possui: a) experiência prévia de, no mínimo, um ano na realização do objeto ou de natureza semelhante; e b)
capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e para o cumprimento das
metas estabelecidas, demonstrando que possui corpo técnico e condições materiais e instalações adequadas para a execução do objeto,
admitida a contratação de profissionais, a aquisição de bens e equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço
físico".

 
60. Por essa razão, recomenda-se que seja atestado que a entidade interessada tem experiência prévia de, no
mínimo, um ano na operacionalização de crédito consignado, bem como que tem capacidade técnica e operacional para o
alcance das metas estabelecidas no Plano de Trabalho, em especial o que se refere a "ofertar taxas de juros aos titulares de
benefícios previdenciários mais atrativas que as praticadas no mercado".

 
61. Quanto à regularidade fiscal, em alinho ao rol do art. 39 da Lei n. 3.019, de 2014, bem como no artigo 29 do
Decreto nº 8.726, de 2016, e do art. 2º, §2º, da Portaria nº 76/DIRBEN/INSS, de 2020, necessário se faz acostar documentação
atualizada, inclusive na data de assinatura do ajuste, que comprove: regularidade com as Fazendas Federal, Estadual, do
Distrito Federal e Municipal, com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, e com a Previdência Social, na forma da
lei, devendo constar nos autos as consultas aos seguintes Sistemas/Órgãos:

 
a) Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal – Siafi; 
b) Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – Sicaf; 
c) Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal – Cadin; 
d) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – Ceis; 
e) lista de responsáveis com contas julgadas irregulares, lista de licitantes inidôneos e lista de inabilitados
para função pública, todas do Tribunal de Contas da União –TCU; 
f) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade do
Conselho Nacional de Justiça – CNJ”; 
g) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade do
Conselho Nacional de Justiça – CNJ; e 
h) - certidão negativa de dívidas trabalhistas.

 
5.4 Prévio Chamamento Público

 
62. Quando houver a possibilidade de firmar parceria com mais de uma entidade privada, recomenda-se que os observem
a necessidade de realizar prévio chamamento público, conforme Parecer n.º 00004/2016/DEPCONSU/CPCV/PGF/AGU (disponível
em: NUP 00407.007117/2016-17, Seq. 14).

 
63. Devido à alteração do art. 6º do Decreto nº 8.726/2016, e considerando a ausência de normas complementares,
recomenda-se que os Gestores justifiquem a dispensa do chamamento público conforme artigos 30 e 31 da Lei nº 13.019/2014.
Se não houver justificativa adequada, o chamamento público prévio é obrigatório para manter a transparência e a impessoalidade.

 
64. Se a dispensa do chamamento público for justificada, deve-se observar o art. 32 da Lei nº 13.019/2014, que exige
a publicação da justificativa e permite sua impugnação, cujo teor deve ser analisado pela Administração.

 
5.5 Nota Técnica da área interessada.

 
65. Segundo o art. 35 da Lei nº 13.019/2014, a celebração e formalização do termo de colaboração e do termo de fomento
exigem a emissão de parecer de um órgão técnico, que deve avaliar o mérito da proposta, a reciprocidade de interesse entre as partes, a



viabilidade de execução, o cronograma de desembolso, os meios de fiscalização, os procedimentos para avaliação da execução física e
financeira, a designação do gestor e da comissão de monitoramento e avaliação, e a aprovação do regulamento de compras e
contratações apresentado pela organização.

 
66. O Acordo de Cooperação Técnica, diferentemente de outras modalidades de parceria previstas na Lei nº 13.019/2014,
não envolve transferência de recursos, devem ser excluídas as exigências relacionadas a essa questão. O parecer técnico deve abordar,
fundamentalmente, os seguintes aspectos:

 
a) o interesse recíproco dos interessados; 
b) os meios que serão utilizados para fiscalizar e avaliar a execução do ajuste, inclusive com a designação do
gestor da parceria; 
c) a razoabilidade do prazo estipulado em face da natureza e da complexidade do objeto, bem como das metas
estabelecidas e o tempo necessário para a sua execução.

 
67. Dos autos dos processos administrativos individualizados de cada uma das parcerias deve constar ainda manifestação
técnica com os elementos indicados no item III da ementa da Conclusão DEPCONSU/PGF/AGU nº 54/2013, supra colacionada, quais
sejam: a) as razões da propositura da parceria, b) os seus objetivos, c) a viabilidade de sua execução e a sua adequação à missão
institucional dos órgãos e/ou entidades públicas ou privadas envolvidas, d) a pertinência das obrigações estabelecidas e dos meios que
serão utilizados para fiscalizar e avaliar a sua execução. Deve-se, ainda, esclarecer o motivo pelo qual a Administração deixou de
atender a algum dos requisitos estabelecidos pelo art. 184 da Lei nº 14.133, de 2021, e, por analogia, pela Lei nº 13.019, de 2014 se for
o caso.

 
68. Recomenda-se, ainda, que a Administração realize um procedimento de gestão de risco, considerando os aspectos
individualizados da entidade interessada.

 
69. A respeito, cumpre destacar o que dispõe o atual artigo 20 da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro -
LINDB, acrescido pela Lei nº 13.655, de 25 de abril de 2018:

 
Art. 20. Nas esferas administrativa, controladora e judicial, não se decidirá com base em valores jurídicos
abstratos sem que sejam consideradas as consequências práticas da decisão. (Incluído pela Lei nº 13.655, de
2018)
Parágrafo único. A motivação demonstrará a necessidade e a adequação da medida imposta ou da
invalidação de ato, contrato, ajuste, processo ou norma administrativa, inclusive em face das possíveis
alternativas. (Incluído pela Lei nº 13.655, de 2018) (Grifos nossos).

 
70. Em reforço a essa necessidade de se justificar as decisões administrativas, o Decreto nº 9.830/2019, ao regulamentar
este artigo da LINDB, estabeleceu que a decisão precisa ser motivada com a contextualização dos fatos e com a indicação dos
fundamentos de mérito, vejamos:

 
Motivação e decisão
Art. 2º A decisão será motivada com a contextualização dos fatos, quando cabível, e com a indicação dos
fundamentos de mérito e jurídicos. 
§ 1º A motivação da decisão conterá os seus fundamentos e apresentará a congruência entre as normas e os fatos
que a embasaram, de forma argumentativa. 
§ 2º A motivação indicará as normas, a interpretação jurídica, a jurisprudência ou a doutrina que a embasaram. 
§ 3º A motivação poderá ser constituída por declaração de concordância com o conteúdo de notas técnicas,
pareceres, informações, decisões ou propostas que precederam a decisão. 
Motivação e decisão baseadas em valores jurídicos abstratos 
Art. 3º A decisão que se basear exclusivamente em valores jurídicos abstratos observará o disposto no art. 2º e as
consequências práticas da decisão. 
§ 1º Para fins do disposto neste Decreto, consideram-se valores jurídicos abstratos aqueles previstos em normas
jurídicas com alto grau de indeterminação e abstração. 
§ 2º Na indicação das consequências práticas da decisão, o decisor apresentará apenas aquelas consequências
práticas que, no exercício diligente de sua atuação, consiga vislumbrar diante dos fatos e fundamentos de mérito
e jurídicos. 
§ 3º A motivação demonstrará a necessidade e a adequação da medida imposta, inclusive consideradas as
possíveis alternativas e observados os critérios de adequação, proporcionalidade e de razoabilidade.

 
71. Examina-se, pois, que a confecção de um mapa individualizado de gestão de riscos permitirá que a administração
subsidie sua decisão de pactuar (ou não), sem olvidar as consequências práticas da decisão.

 



72. Em vista disso, e ante a necessidade de garantir maior segurança jurídica a esse tipo de ajuste, é necessário que a área
técnica exare nos autos manifestação expressa, a fim de fazer constar análise quanto a regularidade nas operações relativas ao objeto
da parceria realizadas pela entidade interessada.

 
73. Para tanto, reitera-se à Administração a recomendação no sentido de que subsidie os fatos com as estatísticas de
ocorrências de reclamações em face da pretensa acordante junto a Ouvidoria do INSS, órgãos de defesa do consumidor ou órgãos de
regulação da atividade principal da entidade, inclusive quanto ao índice de soluções administrativas. Recomenda-se, ainda, trazer aos
autos as estatísticas de condenações judiciais por irregularidades nas operações de empréstimo consignado e com cartão de crédito, que
podem ser consultadas junto ao CNJ - Conselho Nacional de Justiça e, ainda, junto a Procuradoria Geral Federal (PGF), com vistas a
devida gestão de risco.

 
74. Além disso, é elementar que as mencionadas estatísticas sejam consideradas nas razões de conveniência e
oportunidade administrativa relativa a celebração/renovação do ajuste com a Instituição Financeira interessada.

 
75. Caso se trate de renovação do ajuste, a análise de regularidade das operações deverá ser feita em cotejo também
em face das operações de crédito consignado realizadas no curso do ajuste a ser renovado (ou substituído). Devendo a análise
técnica, diante das informações, certificar que a entidade interessada não incorreu nas causas de rescisão do ajuste prevista na
cláusula nona do acordo a ser renovado (ou substituído).

 
76. Segundo o art. 6º, inciso II, da Lei nº 13.019/2014 a priorização do controle de resultados é diretriz fundamental do
regime jurídico da parceria. A execução deve ser acompanhada e avaliada com foco nos resultados alcançados, nos termos do
respectivo plano de trabalho. Já o art. 59 do Decreto nº 8.726/2016 reforça que a avaliação da execução da parceria tem por objetivo
verificar o cumprimento das metas e resultados estabelecidos, sendo etapa essencial para a adequada prestação de contas.

 
77. Assim, a análise de conveniência e oportunidade administrativa para a celebração de ajustes dessa natureza, inclusive
com verificação do cumprimento dos objetivos pactuados, em caso de renovação de acordo, constitui etapa indispensável e permite
avaliar a capacidade operacional da organização, a sua aderência às diretrizes estabelecidas pela administração pública e o impacto
efetivo de sua atuação.

 
5.6 Da minuta do Plano de trabalho e da Minuta do Termo de cooperação Técnica

 
78. Nos termos da Portaria nº 76/DIRBEN/INSS, de 2020, para celebração de ajustes destinados a permitir a
operacionalização do crédito consignado aos aposentados e pensionistas do Regime Geral de Previdência Social, na forma prevista na
Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003, devem ser utilizadas as minutas-padrão veiculadas naquela portaria.

 
79. A utilização de modelos padronizados de contratos e instrumentos semelhantes é uma prática recomendada, conforme
indicado pelo Enunciado da Boa Prática Consultiva - BPC nº 06, pois promove a uniformidade, transparência e eficiência nos
procedimentos administrativos. Essa padronização é essencial para garantir que os processos sejam conduzidos de maneira ágil e
consistente, respeitando os princípios administrativos e assegurando a legalidade das ações.

 
80. Contudo, o modelo do Termo de Acordo de Cooperação Técnica e do plano de trabalho aprovado pela Portaria nº
76/DIRBEN/INSS, de 2020, não acompanhou as diversas alterações sofridas pelo normativo de regência.

 
81. A par disso, esta análise teceu considerações ao modelo previsto pela Portaria nº 76/DIRBEN/INSS, de 2020,
considerando, também, a minuta padrão aprovada pela portaria o modelo de Acordo de Cooperação MROSC da Comissão de
Convênio e Instrumento Congêneres, disponibilizada no sítio eletrônico da AGU[1], haja vista a aplicação por analogia da Lei nº
13.019, de 2014, no caso concreto, conforme explicações contidas no subtítulo 2.3 deste parecer.

 
82. Destaca-se, assim, que a utilização do presente parecer referencial somente se legitimará se a Administração
utilizar-se das minutas-padrão anexadas a esse parecer (cuja base consiste no modelo aprovado pela Portaria nº
76/DIRBEN/INSS, de 2020, com as considerações necessárias a evolução normativa aplicável ao caso concreto).

 
83. Nesses termos, a Administração somente poderá alterar as minutas-padrão no que diz respeito aos fatores meramente
discricionários (aqueles em que não há vinculação legal) que efetivamente merecem modificação diante da particularidade de cada
ajuste específico como, p.ex., os nomes dos partícipes.
84. Assim, recomenda-se que como medida de cautela, a costumeira verificação da correta qualificação dos partícipes,
com a verificação da condição de representante da autoridade que vai assinar em nome das partes. Cabendo, pois, à autoridade
administrativa analisar o cumprimento de tais requisitos.

 
85. Havendo inclusão, supressão ou modificação de qualquer das cláusulas constantes das minutas anexadas a esse parecer
referencial, ainda que especificamente autorizado pelo Presidente do INSS, afasta-se a possibilidade de utilização deste Parecer



Referencial, devendo, consequentemente, nesse caso, serem os autos respectivos encaminhados para análise jurídica específica por
parte desta Procuradoria.

 
86. Vale ressaltar que, A elaboração do Plano de Trabalho deverá observar os requisitos mínimos estabelecidos no art. 22
da Lei nº 13.019, de 2014, com redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015:

 
Art. 22. Deverá constar do plano de trabalho de parcerias celebradas mediante termo de colaboração ou de
fomento: (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 
I - descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre essa realidade e as
atividades ou projetos e metas a serem atingidas; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 
II - descrição de metas a serem atingidas e de atividades ou projetos a serem executados; (Redação dada pela Lei
nº 13.204, de 2015) 
II - A previsão de receitas e de despesas a serem realizadas na execução das atividades ou dos projetos
abrangidos pela parceria; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 
III - forma de execução das atividades ou dos projetos e de cumprimento das metas a eles atreladas; (Redação
dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 
IV - definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas. (Redação dada pela
Lei nº 13.204, de 2015)

 
87. Evidentemente, em face da ausência de transferência de recursos própria dos acordos de cooperação, deverão ser
afastadas as exigências pertinentes às parcerias de natureza onerosa. Inaplicável, portanto, o disposto no inciso II-A do art. 22, supra
citado.

 
88. Além disso, o Plano de Trabalho deve ser aprovado pela autoridade competente. O Decreto n° 10.995, de 14/03/2022,
que aprova a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções de Confiança do Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS, dispõe em seu art. 20:

Aos Diretores e aos Superintendentes Regionais incumbe firmar e rescindir contratos, convênios, ajustes,
acordos ou instrumentos congêneres do INSS, do Fundo do Regime Geral da Previdência Social e dos demais
benefícios e serviços operacionalizados pelo INSS, em suas áreas de atuação" (Destacamos).

 
89. Examina-se, dessa forma, que a competência para aprovar o plano de trabalho é do Diretor de Benefícios.
Enquanto a competência para firmar o ajuste, por parte do INSS, poderá ser exercida tanto pelo Diretor de Benefícios, quanto
pelo Presidente do INSS.

 
90. É preciso que o Diretor de Benefícios aprove, em cada processo administrativo, a adoção do plano de trabalho para o
ajuste com a entidade interessada específica.

 
91. Dessa forma, mais uma vez, a adoção de modelos padronizados direcionam a preocupação com a entidade interessada
na parceria. Eis, pois, a necessidade de aprovação da adoção do plano de trabalho para o caso concreto, levando-se em consideração os
elementos apreciados na nota técnica que subsidiará a decisão pela celebração da parceria.

 
6. PUBLICIDADE

 
92. Após a regular conclusão de todas as etapas prévias e a assinatura do Acordo, o processo com a minuta do extrato do
ACT deverá ser encaminhado para sua publicação no DOU, no prazo do art. 38 da Lei nº 13.019, de 2014, devendo, posteriormente,
ser solicitada à Assessoria de Comunicação Social a divulgação do ajuste.

 
93. Além disso, de acordo com o art. 8º, § 2º, da Lei n° 12.527, de 2011 c/c art. 7º, § 3º, V, do Decreto nº 7.724, de 2012,
deverá haver disponibilização, no sítio oficial do ente na internet, de cópia integral do Acordo de Cooperação Técnica.

 
7. DESIGNAÇÃO DOS AGENTES COMPETENTES PARA O PRESENTE FEITO

 
94. É juridicamente importante que constem no processo as publicações dos atos de nomeação ou designação dos agentes
competentes para a atuação administrativa. Para se evitar maiores gastos e repetições, é juridicamente válida a mera citação destes
atos, bem como dos atos normativos que estabelecem as competências da autoridade e dos demais agentes administrativos, a fim de
que, em caso de futura auditoria, reste comprovado nos autos, desde já, que os atos processuais foram praticados por aqueles que
efetivamente detinham as atribuições correspondentes.

 
8. REVOGAÇÃO DO PARECER REFERENCIAL ANTERIOR

 



95. Revoga-se o PARECER REFERENCIAL n. 00001/2019/DAADM/CGMAD/PFE-INSS-SEDE/PGF/AGU (NUP:
nº 35000000799200612   c0349041), com redação dada pela  NOTA nº 00006/2021/DAAA/PFE-INSS-SEDE/PGF/AGU (NUP:
35000000799200612)

 
9. CONCLUSÃO

 
96. Parecer Referencial proferido de forma a atender aos casos idênticos, como manifestação jurídica com natureza
referencial e, a partir deste, o INSS poderá verificar o atendimento das recomendações usualmente feitas, ou a necessidade de justificar
alguma delas, anexando-o aos autos e dispensando-se o envio de futuros processos para análise desta consultoria jurídica, conforme
estabelecido na Orientação Normativa nº 55, do Advogado-Geral da União, in verbis:

 
I - OS PROCESSOS QUE SEJAM OBJETO DE MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL, ISTO É,
AQUELA QUE ANALISA TODAS AS QUESTÕES JURÍDICAS QUE ENVOLVAM MATÉRIAS IDÊNTICAS E
RECORRENTES, ESTÃO DISPENSADOS DE ANÁLISE INDIVIDUALIZADA PELOS ÓRGÃOS
CONSULTIVOS, DESDE QUE A ÁREA TÉCNICA ATESTE, DE FORMA EXPRESSA, QUE O CASO
CONCRETO SE AMOLDA AOS TERMOS DA CITADA MANIFESTAÇÃO 
II - PARA A ELABORAÇÃO DE MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL DEVEM SER OBSERVADOS OS
SEGUINTES REQUISITOS: A) O VOLUME DE PROCESSOS EM MATÉRIAS IDÊNTICAS E RECORRENTES
IMPACTAR, JUSTIFICADAMENTE, A ATUAÇÃO DO ÓRGÃO CONSULTIVO OU A CELERIDADE DOS
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS; E B) A ATIVIDADE JURÍDICA EXERCIDA SE RESTRINGIR À
VERIFICAÇÃO DO ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS LEGAIS A PARTIR DA SIMPLES CONFERÊNCIA
DE DOCUMENTOS.

 
97. Para esse propósito, indica-se, como prazo de validade, o período de 2 (dois) anos, a contar da aprovação deste Parecer
Referencial pelo Procurador-Geral da PFE/INSS, com a possibilidade de sua prorrogação

 
98. Como esclarecido na referida Orientação, compete ao INSS atestar que o assunto do processo é o mesmo tratado por
esta manifestação jurídica referencial (matéria idêntica), por meio de despacho fundamentado e contendo as informações necessárias e
indicação das folhas ou número SEI dos documentos, para o fim de não encaminhar processos de casos futuros idênticos para a
Procuradoria, isto é, a dispensa do envio de processos para exame individualizado pela Procuradoria fica condicionada ao
pronunciamento expresso, pela área técnica interessada, no sentido de que o caso concreto se amolda aos termos da manifestação
jurídica referencial ora exarada sobre o tema.

 
99. Assim, no caso específico de celebração de Acordo de Cooperação Técnica cujo objeto é a "operacionalização do
disposto no art. 6º da Lei nº 10.830, de 2003, para realização de consignação de descontos nos benefícios previdenciários, cujo titular
tenha contraído empréstimo pessoal e/ou operação com cartão de crédito com o acordante", a Administração poderá deixar de
encaminhar outros processos idênticos para análise individualizada, desde que certifique expressamente nos autos, que o mesmo se
amolda ao parecer referencial ora emitido e encontra-se instruído com todas as orientações ora postas, providenciando a juntada
de cópia do presente Parecer, nos termos do parágrafo único do art. 38 da LLCA, para fins de dispensar o envio dos autos à
Consultoria, salvo a existência de alguma especificidade, fato novo ou dúvida jurídica a ser questionada.

 
100. Ante todo o exposto, o Despacho a ser proferido pela administração nos autos, em resumo, no mínimo deve esclarecer
e conter, na forma do exposto ao longo deste Parecer:

 
1. atestar que o assunto do caso concreto é o mesmo tratado por este Parecer Referencial (matéria idêntica) e

atende a todas as recomendações nele expostas, inclusive quanto a utilização das minutas de Acordo de cooperação e Plano de
Trabalho idênticas a anexa nesse parecer. Isso deverá ser feito por meio de despacho fundamentado e contendo as informações
necessárias e indicação das folhas dos documentos, conforme modelo de ateste de conformidade abaixo:

 
ATESTADO DE CONFORMIDADE DO PROCESSO COM O PARECER REFERENCIAL 
 
Processo:  
Referência/objeto: 
 
Atesto que o caso concreto contido no bojo dos presentes autos amolda-se à hipótese analisada pelo PARECER

REFERENCIAL Nº ............., cujas recomendações foram integralmente atendidas. Fica, assim, dispensada a remessa dos autos
para exame individualizado pela Procuradoria Federal Especializada junto à autarquia, nos termos da Portaria PGF/AGU nº
262, de 05/05/2017 e Orientação Normativa nº 55, da Advocacia Geral da União.

 
..........................................., .......... de.......................................... de 20..... 
 
_________________ 



Identificação e assinatura
 
2. certificação do interesse comum dos entes envolvidos em relação ao objeto a ser pactuado:
 
a) Demonstração de interesse por parte do INSS em firmar ajuste com a pretensa acordante, mediante (i) avaliação da

capacidade da entidade de atender a politica pública de acesso ao crédito e (ii) avaliação do risco da celebração do acordo em cotejo
com regularidade das operações efetuadas pela entidade a ser certificada em face das estatísticas de ocorrências de reclamações junto à
órgãos de defesa do consumidor e de condenações judiciais por irregularidades nas operações de empréstimo consignado junto ao
CNJ, especificamente nas operações de crédito (ou crédito consignado). 

b) Carta ou ofício de manifestação de interesse da pretensa acordante.
 
 
3. Legitimidade da Acordante:
 
a) Certidão emitida pelo Banco Central que ateste a regularidade da interessada para funcionar como instituição

financeira, nos termos da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964; 
b) Certificação de que as atividades institucionais da entidade se amoldam ao objeto da parceria;
c) prévia verificação do Estatuto, ou procuração, da entidade, de modo que, no ato da celebração do ajuste, seja

inequívoca a legitimidade do representante indicado para celebrar o ACT.
 
4. Requisitos de Habilitação Jurídica:
 
a) cópia do ato que outorga ou delega competências ao representante legal para firmar o ajuste, caso a competência não

esteja expressa no Regimento Interno; 
b) cópia autenticada do estatuto ou contrato social registrado no cartório competente e suas alterações; 
c) relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com número de inscrição do Cadastro de Pessoas Físicas -

CPF, para fins de verificação da autenticidade no sítio da Secretaria da Receita Federal do Brasil, constando a indicação do artigo do
estatuto social, ou do ato específico, ou do ato de delegação que estabelece a competência para firmar o Acordo; 

d) Prova de inscrição da entidade no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas –CNPJ;
 
5. Requisitos de Habilitação técnica:
a) ateste de que a instituição Acordante atende a exigência do inciso III, do art. 18 da IN INSS/PRES nº 28/2008; 
b) comprovação de que a entidade interessada possui experiência prévia de, no mínimo, um ano na operacionalização

de crédito consignado; 
c) comprovação de que a entidade interessada possui capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das

atividades ou projetos previstos na parceria e para o cumprimento das metas estabelecidas, demonstrando que possui corpo técnico e
condições materiais e instalações adequadas para a execução do objeto, admitida a contratação de profissionais, a aquisição de bens e
equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço físico.

 
6. Requisitos de Habilitação de regularidade fiscal e trabalhista:
a) Prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual, do Distrito Federal e Municipal, com o Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço FGTS, e com a Previdência Social, na forma da lei, devendo constar nos autos as consultas aos
seguintes Sistemas/Órgãos: a) Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal – Siafi; b) Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores – Sicaf; c) Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal –
Cadin; d) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – Ceis; e) lista de responsáveis com contas julgadas irregulares, lista
de licitantes inidôneos e lista de inabilitados para função pública, todas do Tribunal de Contas da União –TCU; f) Cadastro Nacional
de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade do Conselho Nacional de Justiça – CNJ; e g) -
certidão negativa de dívidas trabalhistas; 

b) Declaração do representante legal da empresa com informação de que o ente privado e seus dirigentes não incorrem
em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei nº 13.019/2014, as quais deverão estar descritas no documento; Declaração, sob
as penas do art. 299 do Código Penal, de que não se encontra em mora e nem em débito junto a qualquer órgão ou entidade da
Administração Pública Federal Direta ou Indireta; e 

c) Declaração prevista no art. 27 do Decreto nº 8.726/2016.
 
7. Utilização das minutas de Plano de Trabalho e de Acordo de Cooperação Técnica padrão (anexas a esse

parecer). A utilização deste Parecer Referencial se dará apenas aos casos de Acordo de Cooperação Técnica a ser firmado entre
o INSS e instituição financeira, nos termos admitidos pelo art. 6º, da Lei nº 10.820, de 2003, que utilizarem a minuta de Acordo
de cooperação técnica aprovadas pela Portaria nº 76/DIRBEN/INSS, de 2020 com as respectivas alterações sugeridas neste
referencial (minutas anexas a este Parecer), e destinada a operacionalização do disposto no art. 6º da Lei nº 10.820, de 2003,
para realização de consignação de descontos nos benefícios previdenciários, cujo titular tenha contraído empréstimo pessoal
e/ou operação com cartão de crédito com o Acordante.



 
8. Apresentação dos motivos para dispensar o chamamento público, conforme estabelecem os artigos 30 e 31 da

Lei nº 13.019, de 2014. Caso não haja justificativa adequada para essa dispensa, deve realizar o procedimento de chamamento
público prévio.

 
9. Nota Técnica da área interessada com exposição da motivação e do fundamento para celebração do Acordo

de Cooperação Técnica, aprovada por Despacho do Diretor de Benefícios:
a) as razões da propositura da parceria; 
b) objetivos da parceria; 
c) viabilidade da execução da parceria; 
d) a pertinência das obrigações estabelecidas e dos meios que serão utilizados para fiscalizar e avaliar a sua execução, 
e)análise quanto à regularidade nas operações da Instituição Financeira interessada e demais elementos referentes às

estatísticas de ocorrências de reclamações em face da pretensa acordante junto à Ouvidoria Previdenciária, perante o Judiciário e/ou
órgãos de defesa do consumidor, a exemplo do portal consumidor.gov, PROCON, CNJ e demais elementos de que disponha ou possa
obter para atestar a segurança da parceria. 

f) gestão de riscos; 
g) em caso de renovação de acordo, análise conclusiva quando a regularidade do ajuste vencido ou vincendo;
 
10. Despacho da autoridade administrativa competente aprovando as Minutas do Plano de Trabalho e do

Acordo de Cooperação Técnica e se manifestando quanto à viabilidade do Acordo. 
 
11. Ofício subscrito pelo representante legal da entidade privada com fins lucrativos, contendo aceite formal das

minutas do Acordo e do Plano de Trabalho. 
12. Publicar o extrato do ACT no DOU, nos termos art. 38 da Lei nº 13.019, de 2014. 
13. Disponibilizar, no sítio oficial do INSS na internet, cópia integral do Acordo de Cooperação Técnica, nos

termos do art. 8º, § 2º, da Lei n° 12.527, de 2011 c/c art. 7º, § 3º, V, do Decreto nº 7.724, de 2012.
 

101. Considerando todo o acima exposto e, nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos técnicos e o juízo de
oportunidade e conveniência do ajuste, caso sejam preenchidos todos os requisitos constantes deste Parecer Referencial,
considera-se APROVADA a minuta de Acordo de Cooperação Técnica, desde que elaborada conforme minuta-padrão anexa a
essa manifestação.

 
102. Sendo referencial a presente manifestação jurídica consultiva, os processos administrativos que guardarem relação
inequívoca e direta com a abordagem aqui realizada poderão, de agora em diante, dispensar análise individualizada, desde que o setor
competente ateste, de forma expressa, que a situação concreta se amolda aos termos desta manifestação.

 
103. Não sendo o caso, a persistência de dúvida de cunho jurídico deverá resultar na remessa do processo administrativo ao
órgão de consultoria jurídica para exame individualizado, mediante formulação dos questionamentos jurídicos específicos, nos moldes
da Portaria PGF nº 526/2013 e da instrução Normativa Conjunta PGF/INSS nº 01, de 19 de março de 2010

 
104. As orientações emanadas dos Pareceres Jurídicos, ainda que apenas opinativos, devem ser seguidas ou, caso contrário,
justificadas no corpo do processo.

 
105. Não há, ademais, determinação legal a impor a fiscalização posterior de cumprimento de recomendações feitas pela
PFE/INSS. Eis o teor do Enunciado nº 05 do Manual de Boas Práticas Consultivas da AGU: "Ao Órgão Consultivo que em caso
concreto haja exteriorizado juízo conclusivo de aprovação de minuta de edital ou contrato e tenha sugerido as alterações necessárias,
não incumbe pronunciamento subsequente de verificação do cumprimento das recomendações consignadas".

 
106. Por fim, de acordo com o art. 4º da Portaria PGF nº 262/2017, as manifestações jurídicas referenciais aprovadas pelo
chefe do órgão de execução deverão ser disponibilizadas na página do órgão de execução da PGF no sítio eletrônico da Advocacia-
Geral da União; encaminhadas à autoridade assessorada, para que possa utilizá-las; e ao Departamento de Consultoria da Procuradoria-
Geral Federal, para ciência.

 
 
Brasília/DF, 03 de julho de 2025.
 

(assinado eletronicamente)
ANTÔNIO DE JESUS DA ROCHA FREITAS JUNIOR

PROCURADOR FEDERAL
EQUIPE NACIONAL DE CONSULTORIA EM MATÉRIA DE PARCERIAS E RESIDUAL



DESPACHO
 
1. De acordo com a manifestação jurídica supra, por seus próprios e jurídicos fundamentos, nos termos do art. 7º da

Portaria AGU nº 1.399, de 05/10/2009, c/c o art. 13 da Portaria PGF nº 526, de 26/08/2013 e art. 1º da Portaria nº
00004/2023/GAB/PFE-INSS-SEDE/PGF/AGU, de 03/08/2023.

2. Remetam-se à consideração do Exmo. Sr. Coordenador-Geral de Matéria de Pessoal, Parcerias e Residual, para
apreciação nos termos do art. 7º da Portaria AGU nº 1.399/2009, combinado com art. 13 da Portaria PGF nº 526/2013 e art. 2º da
Portaria nº 00004/2023/GAB/PFE INSS-SEDE/PGF/AGU.

 
Brasília/DF, 03 de julho de 2025.
 

(assinado eletronicamente)
ALAN LACERDA DE SOUZA

PROCURADOR FEDERAL
COORDENADOR DA EQUIPE NACIONAL DE CONSULTORIA EM MATÉRIA DE PARCERIAS E RESIDUAL

​DESPACHO
 
1. Ciente e deacordo com as conclusões do  PARECER REFERENCIAL n. 0005/2025/ENC.PARCERIAS/PFE-

INSS-SEDE/PGF/AGU, por seus próprios e jurídicos fundamentos, nos termos do art. 7º da Portaria AGU nº 1.399, de 5 de outubro
de 2009, combinado com o art. 13 da Portaria PGF nº 526, de 26 de agosto de 2013 e competência delegada, conforme art.
2º da Portaria nº 00004/2023/GAB/PFE-INSS-SEDE/PGF/AGU, de 03 de agosto de 2023.

2. Encaminhe-se ao Procurador-Geral da PFE/INSS, para aprovação.
 

(assinado eletronicamente)
ANDRÉ CAMARGO HORTA DE MACEDO

PROCURADOR FEDERAL
COORDENADOR-GERAL DE MATÉRIA DE PESSOAL, PARCERIAS E RESIDUAL​

DESPACHO DE APROVAÇÃO
 
1. Ciente;
2. Aprovo o PARECER REFERENCIAL n. 0005/2025/ENC.PARCERIAS/PFE-INSS-SEDE/PGF/AGU.
3. Retorne-se à Diretoria de Benefícios - DIRBEN  em prosseguimento. 
 
Brasília, xx de julho de 2025.
 

(assinado eletronicamente)
ELVIS GALLERA GARCIA

PROCURADOR-CHEFE
PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA JUNTO AO INSS - PFE/INSS

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em
https://supersapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP)
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